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Disr,õe   sôbre  a  criação  de  Centros  de-

::g::ãs,::i::.ÂllalfabetisL"  e  dá  outrg

O  Povo  do  i`:`iunicít.úo  de  LTbá,   por   seus  Vereadores,   tqprovou

eu  sanciono  a  segu.inte  lei:
Art.  lQ  -  Fíca  o  Poder  Executívo  autorizado  a  criar  10   (d

Centros  de  Erradicação  do  Analfabetismo,  que   serão  manticios  peios  coÍ

ptl-blic"s.
Àrt.   2Q   -Revogam-se  as  disposições  em  cori_trário,   entrand

esta  lei  em,  vigor  na  data  de  sua  publícaçao.
}y:ANDO,   portamto,   a   quem  o   seu  conhecimento  e   execuçao  per

cep,  que  a  cumpra  e  a  faça  cumprir  tão  inteiramente  como  neia  se  coht

u,J' '",,b_           pr:feitu;a_ri=í:i-;-:i_àe-;:á:-lzé+ à`:

'

ciumi;t-ci e`
!,1

/`J

(Z`,Éj,Q„p,"O;+.

-l-:-::-:--::-:-:---:-:--::::-i5--=----

w#M#e*}b##
Secretário

de  1964

11

c!t  c'¢!,(lç;: z

.,oJriú>:b,   |-.Ái4f.c>c:.    e'     /„.la`   c,`/,tj~ti?-ã

pL|;`+JüoL    ingjf :h.

'  , 'Çi,`>Çf.r_

LILd',) oGL  k}f i-fti`Ql{

'J.

`C?"1JtsiLú    4Í


